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  4a SESSÃO LEGISLATIVA DA

14a LEGISLATURA
ATA DA 094ªA SESSÃO ORDINÁRIA

REALIZADA EM
20 DE NOVEMBRO DE 2002

(quarta-feira)

Presidência do senhor deputado Hermas Brandão,
secretariada pelos senhores deputados Valdir Rossoni e
Cesar Seleme.

À  hora regimental é registrada a presença dos
seguintes senhores deputados: Mesa Executiva: Hermas
Brandão, Elio Rusch, Irineu Colombo, Augustinho Zuc-
chi, Valdir Rossoni, Antonio Anibelli, Cesar Seleme,
Edno Guimarães, Nelson Garcia;  PSDB: Ademar Tra-
iano, Algaci Tulio, Nelson Tureck, Ricardo Maia, Sérgio
Spada; PT: Ângelo Vanhoni, Hermes Fonseca, Luciana
Rafagnin; PSC: Fernando Guimarães; PMDB: Ademir
Bier, Caíto Quintana, Edson Strapasson, Nereu Moura,
Orlando Pessuti, Ricardo Chab, Waldyr Pugliesi; PSL:
Antonio Carlos Belinati, Geraldo Cartário, Luiz Carlos
Martins; PTB: Carlos Simões, Hidekazu Takayama, Luiz
Accorsi, Luiz Carlos Alborghetti; PL: Chico Noroeste,
Pastor Edson Praczyk, Serafina Carrilho; PFL: Basílio
Zanusso, Cleiton Kielse, Divanir Braz Palma, Durval
Amaral, Nelson Justus, Plauto Miró Guimarães; PPB:
Duílio Genari, Fernando Ribas Carli, Miltinho Pupio,
Moysés Leônidas, Tony Garcia; PDT: Antonio Baratter,
Eli Ghellere, José Maria Ferreira, Luiz Carlos Zuk, Neivo
Beraldin, Renato Gaúcho; PPS: Cezar Silvestri e Marcos
Isfer (53).

Verificada a existência de número legal, o senhor
presidente declara aberta a 

SESSÃO.

O SR. PRESIDENTE (Hermas Brandão)
Sob a proteção de Deus, iniciamos os nossos tra-

balhos.

O SR. 2º SECRETÁRIO
Procede à leitura da Ata da Sessão anterior a qual

foi aprovada sem observações.

O SR. 1º SECRETÁRIO
Procede à leitura do seguinte

E X P E D I E N T E:

  Ofícios:

OFÍCIOS
Sob o nº 1551/2002, do senhor Ricardo Augusto

Cunha Smijtink, secretário de Estado da Administração e

da Previdência, em resposta ao pedido de informações
requerido pelo deputado Irineu Colombo, que pede
esclarecimentos sobre Sistema de Assistência à saúde do
Estado do Paraná. Ao conhecimento do senhor depu-
tado interessado.

Sob o nº 1564/2002, do senhor Ricardo Augusto
Cunha Smijtink, secretário de Estado da Administração e
da Previdência, em resposta ao pedido de informações
requerido pelo deputado Marcos Isfer, que pede esclarec-
imentos sobre valores aplicados pelo Paranaprevidência.
Ao conhecimento do senhor deputado interessado.

Sob o nº ATCC 361/2002, do senhor Guaracy
Andrade, chefe da Casa Civil, em resposta ao pedido de
informações requerido pelo deputado Tony Garcia, que
pede esclarecimentos sobre desligamento de energia
elétrica por falta de pagamento, em 01/10/1991 a
31/12/1994. Ao conhecimento do senhor deputado
interessado.

Sob o nº 321/2002, do senhor Ingo Henrique
Hübert, secretário de Estado da Fazenda, em resposta ao
pedido de informações requerido pelo deputado Divanir
Braz Palma, que pede esclarecimentos sobre liquidação
do Programa Panela Cheia. Ao conhecimento do senhor
deputado interessado.

 Requerimentos:

REQUERIMENTO Nº 2518
Senhor Presidente:

O deputado que subscreve o presente, no uso de
suas atribuições regimentais, REQUER, após ouvido o
douto Plenário, regime de urgência aos Projetos de Lei
nºs 618/2002 e 628/2002, que autorizam o Poder Execu-
tivo a compensar os débitos decorrentes de ativos do
Banestado.

Sala das Sessões, em 20.11.2002.
(a) MILTINHO PUPIO

REQUERIMENTO Nº 2516
Senhor Presidente:

O deputado que subscreve o presente, no uso de
suas atribuições regimentais e, com fundamento no dis-
posto pelo artigo 187, § 4º do Regimento Interno,
REQUER, após ouvido o Plenário, dispensa de discussão
e votação da redação final para os projetos aprovados em
2ª discussão, constantes da Ordem do Dia da presente
Sessão, que não tenham sofrido emendas no curso de sua
tramitação.

Sala das Sessões, em 20.11.2002.
(a) VALDIR ROSSONI

REQUERIMENTO Nº 2521
Senhor Presidente:

O deputado que o presente subscreve, na forma do
Regimento Interno, respeitosamente REQUER a V. Exa.
determinar a inclusão na Ordem do Dia da Proposição nº
25/2001, que corresponde a veto aposto pelo senhor gov-
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ernador do Estado ao Projeto de Lei nº 597/99, de autoria
do deputado Antonio Anibelli, que proíbe a circulação de
carretas e caminhões sobre o ferry-boat, na travessia de
Matinhos e Guaratuba, para efeito de exame e votação
pelo douto Plenário.

Sala das Sessões, em 20.11.2002.
(a) CEZAR SILVESTRI

JUSTIFICATIVA:
Vários lideranças políticas e representantes comu-

nitários das cidades de Guaratuba, Caiobá e Matinhos,
tem solicitado ao meu gabinete parlamentar para que a
Assembléia Legislativa dê uma solução favorável ao Pro-
jeto de Lei nº 597/99, de autoria do deputado Antonio
Anibelli, que dispõe sobre a proibição da circulação de
carretas e caminhões sobre os ferry-boat, na travessia de
Matinhos a Guaratuba. O projeto de lei foi aprovado pela
Assembléia  Legislativa, mas acabou vetado pelo senhor
governador do Estado.

As comunidades de Guaratuba, Caiobá e Matin-
hos, no entanto, insistem sobre a necessidade da promul-
gação do referido projeto de lei, com a rejeição do veto
aposto pelo senhor governador do Estado, já que o trân-
sito de caminhões e carretas de transporte pelo perímetro
urbano dos três balneários, vem causando graves prejuí-
zos à segurança, saúde e ao urbanismo local, com atropel-
amentos, poluição sonora e visual e o comprometimento
das construções ou obras públicas existentes à margem da
rodovia Alexandra-Matinhos-ferry-boat.

REQUERIMENTO Nº 2520
Senhor Presidente:

O deputado estadual que o presente requerimento
subscreve, na forma do Regimento Interno, respeitosa-
mente REQUER a reinclusão na Ordem do Dia do Pro-
jeto de Lei nº 432/2002, que acrescenta inciso ao artigo
14 da Lei nº 11580, de 14 de novembro de 1996, que dis-
põe sobre o ICMS (reduz a alíquota do ICMS incidente
sobre gasolina de avião - AVGAS), retirado da Ordem do
Dia por 05 (cinco) Sessões na 2ª discussão, em 14 de out-
ubro de 2002, em virtude do vencimento do prazo de adi-
amento da discussão.

Sala das Sessões, em 20.11.2002.
(a) CEZAR SILVESTRI

REQUERIMENTO Nº 2515
Senhor Presidente:

O deputado que o presente subscreve, no uso de suas
atribuições regimentais, REQUER, após ouvido o Plenário,
a diminuição do interstício para a realização de Sessão
Extraordinária, logo após a presente Sessão Ordinária.

Sala das Sessões, em 20.11.2002.
(a) VALDIR ROSSONI

REQUERIMENTO Nº 2513
Senhor Presidente:

A deputada que o presente subscreve, no uso de
suas prerrogativas regimentais e legais, respeitosamente

REQUER a essa presidência, a realização de Sessão
Solene de entrega de Título de Cidadã Honorária à Sra.
Ana Primavesi, no dia 27 de novembro do corrente ano,
às 10h30 min, no Anfiteatro da Faculdade de Floresta da
Universidade Federal do Paraná, sito a Avenida Lothário
Meissner, 3400, Jardim Botânico, na cidade de Curitiba.

Sala das Sessões, em 20.11.2002.
(a) LUCIANA RAFAGNIN

REQUERIMENTO Nº 2511
Senhor Presidente:

O deputado que o presente subscreve, REQUER,
após ouvido o Plenário, sejam enviados votos de congrat-
ulações à comunidade do município de Engenheiro Bel-
trão, pelas comemorações alusivas aos 48 anos de
emancipação político-administrativa do município, em
26 de novembro do corrente ano.

Requer, ainda, que da aprovação deste, seja dada
ciência à Prefeitura Municipal de Engenheiro Beltrão
(Rua Manoel Ribas, 160, CEP: 87270-000 - Engenheiro
Beltrão-PR) e a Câmara Municipal de Vereadores (Rua
Manoel Ribas, 160, CEP: 87270-000 - Engenheiro Bel-
trão-PR)

Sala das Sessões, em 20.11.2002.
(a) NELSON TURECK

REQUERIMENTO Nº 2514
Senhor Presidente:

O deputado que o presente subscreve, no uso de
suas atribuições regimentais, REQUER, após ouvido o
douto Plenário, seja registrado nos Anais da Sessão de
hoje, votos de congratulações e aplausos à Prefeitura
Municipal de Pato Branco e à Comissão Central Orga-
nizadora, pela brilhante organização e realização do
evento - 9ª Expopato - Exposição Feira Agropecuária
Industrial e Comercial de Pato Branco, no período de 09
a 17 de novembro de 2002, no Centro de Eventos,
município de Pato Branco-PR.

Do aprovado requer ainda, que do presente se dê
ciência através de correspondência ao prefeito municipal
de Pato Branco, Sr. Clóvis Padoan, ao presidente da
Comissão Central Organizadora do evento, Sr. Gilmar
Arcari, ao presidente do Sindicomércio, Sr. Ciro Chio-
quetta, ao presidente da Sociedade Rural de Pato Branco,
Sr. Roberto Viganó, e ao diretor da A1 Produções, Sr.
Márcio Zanella.

Sala das Sessões, em 20.11.2002.
(a) AUGUSTINHO ZUCCHI

JUSTIFICATIVA:
Foi realizada no período de 09 a 17 de novembro

de 2002, no Centro de Eventos de Pato Branco, a 9ª
Expopato - Exposição Feira Agropecuária Industrial e
Comercial de Pato Branco, consagrada como uma das
maiores feiras de negócios do Paraná, que reuniu um
público de mais de 100 mil pessoas, além de expositores
do Brasil e países vizinhos. O sucesso do evento está fun-
damentado em fatores como: pavilhões estruturados para
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atender a expectativa dos expositores e visitantes; a orga-
nização: exemplar em todos os setores; amplo espaço
para shows, praça de alimentação e visitação; qualidade e
variedade nas raças de pequenos e grandes animais apre-
sentados em leilões agropecuários; feira de sabores: apre-
sentando produtos da fábrica do agricultor produzidos
pela agricultura familiar de Pato Branco e municípios
vizinhos, produtos em exposição e disponíveis para
comercialização; exposição de máquinas e equipamentos
industrializados na região, Seminários de Plantas Medici-
nais; Clínica Tecnológica Designer; mega shows, além de
inúmeras atrações para o público infantil.

Com o presente requerimento, o deputado
Augustinho Zucchi, congratula-se com a administração
municipal, Comissão Organizadora, expositores e demais
entidades envolvidas, as quais promoveram e     abrilhan-
taram esse importante evento do município, que tem
como objetivo divulgar e incentivar o comércio da
região, atividades agropecuárias e industriais, e oferecer
ao público as novas tendências e tecnologias dos produ-
tos e serviços que nortearão os rumos do mercado do
futuro.

Prefeito Municipal de Pato Branco, Sr. Clóvis
Padoan - Endereço: Rua Caramuru, 271 - CEP:
85501-070 - Pato Branco-PR.

Presidente da Comissão Central Organizadora do
evento Sr. Gilmar Arcari, Endereço: Rua Itabira, 1415 -
Caixa Postal 370, CEP: 85501-290, Pato Branco - PR.

Presidente do Sindicomércio, Sr. Ciro Chioquetta,
Endereço: Rua Nereu Ramos, 524 - Centro - Caixa Postal
124 - CEP: 85.501-370.

Presidente da Sociedade Rural de Pato Branco, Sr.
Roberto Viganó, Endereço: RUa Oswaldo Aranha, 377 -
CEP: 85501-310 - Pato Branco. 

Diretor da A1 Produções, Sr. Márcio Zanella -
Endereço: Rua Tapir, 1200 - CEP: 85501-300 - Pato
Branco-PR.

REQUERIMENTO Nº 2519
Senhor Presidente:

O deputado que subscreve o presente, no uso de
suas atribuições regimentais, REQUER, após ouvido o
douto Plenário, que seja inserido em Ata dos trabalhos
desta Sessão, votos de louvor, congratulações e muito
aplauso ao casal Edeltrudes Carlos Dias e Leiza Carvalho
de Oliveira, que completará 25 anos de união conjugal no
dia 13 próximo vindouro, celebrando bodas de prata. 

Foram muitos anos de vida comum, de mãos dadas
na alegria, no sofrimento e também nas divergências,
hoje fortalecidos e comemorados com muito orgulho. 

Em todos os momentos compartilhados juntos, o
amor foi mais forte, provando que a confiança, a fidel-
idade e a ternura solidificam ainda mais os laços de sua
união. Ao renovarem o compromisso assumido ao longo
de todos estes anos, pedimos a Deus que inunde os seus
corações com alegria e paz, para que possam continuar

vivendo intensamente esta aliança, unindo à família, ami-
gos e conhecidos. 

Somando aos demais pares desta Casa de Leis os
nossos cumprimentos.

Sala das Sessões, em 20.11.2002.
(a) LUIZ CARLOS MARTINS

 Projetos de Lei:

PROJETO DE LEI Nº 718/2002
A Assembléia Legislativa do

Estado do Paraná

D E C R E T A :

Art. 1º - Fica declarada de Utilidade Pública no
âmbito do Estado do Paraná, a Associação Rebouças em
Ação, com sede e foro no município de Rebouças.

Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação.

Sala das Sessões, em 20.11.2002.
(a) VALDIR ROSSONI

JUSTIFICATIVA:
É com muito orgulho que tomamos a iniciativa

legislativa de propor no âmbito do Estado do Paraná, a
declaração de Utilidade Pública da Associação Rebouças
em Ação, do nosso querido município de Rebouças.

Esta entidade há muito merece esta recomendação,
por se tratar de uma instituição que trabalha verdadeira-
mente em prol dos pequenos agricultores no município
de Rebouças. A agricultura familiar representa hoje par-
cela representativa na produção paranaense, além de
manter raízes de desenvolvimento nos mais diversos
rincões do nosso Estado, e a Associação Rebouças em
Ação, vem bem representando os interesses da comu-
nidade local, promovendo a união dos produtores e o
crescimento da região de Rebouças.

Por se tratar de matéria de extremo mérito, solicito
o apoiamento de todos os nobres pares desta Casa de Leis
ao projeto de lei que ora apresento, pois a proposição é de
grande valia não só para a Associação Rebouças em
Ação, mas a toda a população da região do nosso esti-
mado município de Rebouças.

PROJETO DE LEI Nº 719/2002
A Assembléia Legislativa do

Estado do Paraná
D E C R E T A :

Art. 1º - Fica declarada de Utilidade Pública no
âmbito do Estado do Paraná, a Associação Hipertensos
de Rebouças, com sede e foro no município de Rebouças.

Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação.

Sala das Sessões, em 20.11.2002.
(a) VALDIR ROSSONI

JUSTIFICATIVA:
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É com muito orgulho que tomamos a iniciativa
legislativa de propor no âmbito do Estado do Paraná, a
declaração de Utilidade Pública da Associação Hiperten-
sos de Rebouças, com sede e foro no município de
Rebouças.

Esta entidade há muito merece esta recomendação,
por se tratar de uma instituição que trabalha verdadeira-
mente em prol dos objetivos a que se propõe. A união
familiar em torno de causa tão nobre, promovendo pre-
venção nos casos de hipertensão arterial, e ensinando
como conviver com esta doença que assola grande parte
da população brasileira.

Por se tratar de matéria de extremo mérito, solicito
o apoiamento de todos os nobres pares desta Casa de Leis
ao projeto de lei que ora apresento, pois a proposição é de
grande valia não só para a Associação dos Hipertensos de
Rebouças, mas a toda a população da região do nosso
estimado município de Rebouças.

PROJETO DE LEI Nº 720/2002
A Assembléia Legislativa do

Estado do Paraná

D E C R E T A :

Art. 1º - Fica declarada de Utilidade Pública no
âmbito do Estado do Paraná, a Associação dos Diabéticos
“Tuca Zanon”, com sede e foro no município de Rebouças.

Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação.

Sala das Sessões, em 20.11.2002.
(a) VALDIR ROSSONI

JUSTIFICATIVA:
É com muito orgulho que tomamos a iniciativa

legislativa de propor no âmbito do Estado do Paraná, a
declaração de Utilidade Pública da Associação dos
Diabéticos “Tuca Zanon”, com sede e foro no município
de Rebouças.

Esta entidade há muito merece esta recomendação,
por se tratar de uma instituição que trabalha verdadeira-
mente em prol dos objetivos a que se propõe. A união
familiar em torno de causa tão nobre, promovendo pre-
venção nos casos de diabetes, e ensinando como conviver
com esta doença que assola grande parte da população
brasileira.

Por se tratar de matéria de extremo mérito, solicito
o apoiamento de todos os nobres pares desta Casa de Leis
ao projeto de lei que ora apresento, pois a proposição é de
grande valia não só para a Associação dos Diabéticos
“Tuca Zanon”, mas a toda a população da região do nosso
estimado município de Rebouças.

PROJETO DE LEI Nº 721/2002
A Assembléia Legislativa do

Estado do Paraná

D E C R E T A :

Art. 1º - Fica declarada de Utilidade Pública no
âmbito do Estado do Paraná, a Apara - Associação de
Apoio aos Agentes Ambientais de Realeza, com sede e
foro no município de Realeza, Estado do Paraná.

Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação.

Sala das Sessões, em 20.11.2002.
(a) VALDIR ROSSONI

JUSTIFICATIVA:
É com muito orgulho que tomamos a iniciativa

legislativa de propor no âmbito do Estado do Paraná, a
declaração de Utilidade Pública da Apara - Associação de
Apoio aos Agentes Ambientais de Realeza, nosso
querido município.

Esta entidade há muito merece esta recomendação,
por se tratar de uma instituição que trabalha verdadeira-
mente em prol dos objetivos a que se propõe. A união
familiar em torno de causa tão nobre, promovendo a inte-
gração dos agentes ambientais.

Por se tratar de matéria de extremo mérito, solicito
o apoiamento de todos os nobres pares desta Casa de Leis
ao projeto de lei que ora apresento, pois a proposição é de
grande valia não só para a Apara - Associação de Apoio
aos Agentes Ambientais de Realeza, mas a toda a popu-
lação da região do nosso estimado município de Realeza.

PROJETO DE LEI Nº 722/2002
A Assembléia Legislativa do

Estado do Paraná

D E C R E T A :

Art. 1º - Fica declarada de Utilidade Pública no
âmbito do Estado do Paraná, a APAE - Associação de
Pais e Amigos dos Excepcionais de Coronel Domingos
Soares, com sede no município de Coronel Domingos
Soares e foro na comarca de Palmas, Estado do Paraná.

Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação.

Sala das Sessões, em 20.11.2002.
(a) VALDIR ROSSONI

JUSTIFICATIVA:
É com muito orgulho que tomamos a iniciativa

legislativa de propor no âmbito do Estado do Paraná, a
declaração de Utilidade Pública da APAE - Associação
de Pais e Amigos dos Excepcionais de Coronel Domin-
gos Soares, nosso querido município.

Esta entidade há muito merece esta recomendação,
por se tratar de uma instituição que trabalha verdadeira-
mente em prol dos excepcionais de toda região de Coro-
nel Domingos Soares. A união familiar em torno de causa
tão nobre, vem trazendo inúmeros benefícios a estes ami-
gos especiais.

Por se tratar de matéria de extremo mérito, solicito
o apoiamento de todos os nobres pares desta Casa de Leis
ao projeto de lei que ora apresento, pois a proposição é de
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grande valia não só para a APAE - Associação de Pais e
Amigos dos Excepcionais de Coronel Domingos Soares,
mas a toda a população da região do nosso estimado
município de Coronel Domingos Soares.

PROJETO DE LEI Nº 723/2002
A Assembléia Legislativa do

Estado do Paraná

D E C R E T A :

Art. 1º - Fica declarada de Utilidade Pública a
Associação de Pais e Excepcionais - APAE de Pranchita -
PR, com sede no município de Pranchita/PR e foro no
município de Santo Antônio do Sudoeste/PR.

Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, em 20.11.2002.
(a) ADEMAR TRAIANO

JUSTIFICATIVA:
A APAE de Pranchita/PR é uma sociedade civil,

filantrópica, de caráter cultural, assistencial e educacio-
nal, sem fins lucrativos, registrada desde 1996 no Ofício
de Registro Civil e Pessoas Jurídicas e Títulos e Docu-
mentos da Comarca de Santo Antônio do Sudoeste/PR.

Desde a sua fundação, a APAE de Pranchita/PR
desenvolve atividades que objetivam melhorar a qual-
idade de vida dos excepcionais que atende, aprimorando
sua sociabilidade, orientando seus pais, proporcionando-
lhes acesso a tratamento de saúde, educando-os, capac-
itando professores, realizando projetos em parceria com o
poder público, enfim, conferindo dignidade aos seus
associados.

A Associação desenvolve uma política filantrópica
e cultural, possibilitando aos seus associados uma maior
integração com a comunidade, além de dar-lhes assistên-
cia terapêutica, através da prática de jogos, trabalho arte-
sanal e outras atividades próprias para os excepcionais.

PROJETO DE LEI Nº 724/2002
A Assembléia Legislativa do

Estado do Paraná

D E C R E T A :

Art. 1º - Fica declarada de Utilidade Pública no
âmbito do Estado do Paraná, a Associação Projeto Nova
Vida - Pronovi, situada na Rua Estanislau Mazepa, 317,
município de Piraquara-PR, CNPJ 04.038.338/0001-93.

Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, em 20.11.2002.
(a) CLEITON KIELSE

JUSTIFICATIVA:
Justifica-se tal proposição pelo grande trabalho

desta entidade frente a sociedade, uma vez que visa a pro-
moção da criança e do adolescente em situação de risco,

oferecendo a oportunidade dos mesmos de concluírem
seus estudos e freqüentarem cursos que lhe ofereçam for-
mação profissional, como também no incentivo pela cul-
tura e lazer na busca de atividades que valorizem e
enriqueçam seu caráter.

PROJETO DE LEI Nº 725/2002
A Assembléia Legislativa do

Estado do Paraná

D E C R E T A :

Art. 1º - Fica declarada de Utilidade Pública a
Associação de Pais e amigos dos Excepcionais - APAE,
situada na Rodovia do Caqui, PR 506, nº 5251, município
de Campina Grande do Sul, CNPJ  01.270.153/0001-11.

Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposição em contrário.

Sala das Sessões, em 20.11.2002.
(a) CLEITON KIELSE

O SR. PRESIDENTE (Hermas Brandão)
Não havendo oradores inscritos no Pequeno Expe-

diente nem no Grande Expediente, passamos ao Horário
das Lideranças.

PL, PSC, PSL, PPS, PDT, PT, PPB, PMDB, PFL,
PSDB, PTB, Liderança do Governo, Liderança das
Oposições.

 (Todas declinaram)
Está encerrada a Hora do Expediente.
Passa-se à

ORDEM DO DIA:
com a presença de 54 senhores deputados.

Sobre a mesa, projetos de lei em nº de 02 (dois) de
autoria do deputado Cleiton Kielse, constantes do expedi-
ente. Necessitam de apoiamento. Apoiados. À Diretoria
Legislativa.

Projetos de lei em nº de 05 (cinco) de autoria do dep-
utado Valdir Rossoni, constantes do expediente. Necessi-
tam de apoiamento. Apoiados. À Diretoria Legislativa.

Projeto de lei de autoria do deputado Ademir   Tra-
iano, constante do expediente. Necessita de apoiamento.
Apoiado. À Diretoria Legislativa.

Requerimento nº 2515, de autoria do deputado
Valdir Rossoni, constante do expediente, solicitando a
diminuição de interstício para a realização de Sessões
Extraordinárias, logo após a presente Sessão Ordinária.
Aprovado. À Diretoria Legislativa.

Passaremos à apreciação da matéria constante da
Ordem do Dia, conforme avulso distribuído aos senhores
deputados:

ITEM 01
VOTAÇÃO EM:
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2ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 564/2002, de auto-
ria do deputado Hermas Brandão, que acrescenta alíneas
“Q” e “R” ao inciso II, do art. 14, da Lei nº 11.580 de 14
de novembro de 1996; (ICMS). PARECERES
FAVORÁVEIS DA CCJ E CF. EMENDA DE
PLENÁRIO COM PARECER FAVORÁVEL DA CCJ E
CS.

COMISSÃO DE FINANÇAS
PROJETO DE LEI Nº 564/2002

P A R E C E R :

O plano de lei em exame é de autoria do deputado
Hermas Brandão, que acrescenta alíneas “q” e “r”, ao
inciso II, do artigo 14, da lei nº 11.580, de 14 de novem-
bro de 1.996 (ICMS).

Sobre a matéria já existe o pronunciamento
favorável da Comissão de Constituição e Justiça.

Procedida a análise da proposição, no que com-
pete a esta Comissão Permanente, de acordo com o
parágrafo 3º do artigo 33 do Regimento Interno, nada
encontramos que possa impedir a tramitação do projeto
de lei em epígrafe, visto que este objetiva minorar a
carga tributária relativa ao ICMS incidente sobre produ-
tos selecionados.

Desta forma, esta Comissão de Finanças manifesta
seu parecer favorável à proposição em questão, opinando
pela sua aprovação.

É o parecer.
Sala das Comissões, em 16.09.2002.

(aa) ADEMIR BIER - Presidente
MARCOS ISFER - Relator

EMENDA ADITIVA DE PLENÁRIO, Nº 01
PROJETO DE LEI Nº 564/2002

Fica acrescida a alínea “s” ao inciso II, do artigo
14, da Lei nº 11.580, de 14 de novembro de 1996, com a
seguinte redação:

s) Produto classificado na Nomenclatura Brasileira
de Mercadorias:

(a cal destinada à construção civil).
Sala das Sessões, em 17.09.2002.

(a) EDSON STRAPASSON
Apoiamento:

Caíto Quintana, Luciana Rafagnin, Renato
Gaúcho, Serafina Carrilho, Waldyr Pugliesi e Pas-
tor Edson Praczyk.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
EMENDA AO PROJETO DE LEI Nº 561/2002

P A R E C E R :

O presente projeto de lei de autoria do senhor dep-
utado Hermas Brandão, visa acrescentar alíneas “q” e “r”
ao inciso II, do Art. 14, da Lei nº 11.580 de 14 de novem-
bro de 1996 (ICMS).

Chamada esta Comissão de Constituição e
Justiça a se manifestar com relação à emenda apre-
sentada em plenário, somos de parecer favorável à
mesma.

Sala das Comissões, em 12.11.2002.
(aa) DUÍLIO GENARI - Presidente em exercício

PLAUTO MIRÓ GUIMARÃES - Relator
Apoiamento:

José Maria Ferreira, Algaci Tulio, Carlos Simões,
Edson Strapasson, Orlando Pessuti, Sérgio Spada, Caíto
Quintana e Eli Ghellere.

Está em votação o projeto, ressalvada a Emenda.
Os senhores deputados que aprovam o projeto, per-
maneçam como estão. Aprovado, artigo por artigo.

Está em votação a Emenda. Os parlamentares que
aprovam a Emenda, permaneçam como estão. Apro-
vada.

ITEM 02
REDAÇÃO FINAL - do Projeto de Lei nº 180/2002, de
autoria do deputado Sergio Spada, que altera a Lei nº
13.452, que dispõe sobre a manutenção de preservativos
em hotéis e motéis do Paraná. Aprovado. (Publ. no DA
nº 034/2002, de 01/04/2002).

REDAÇÃO FINAL
PROJETO DE LEI Nº 180/2002

A Assembléia Legislativa do
Estado do Paraná

D E C R E T A :

Art. 1º - O artigo 1º da Lei nº 13.452 passa a vigo-
rar com a seguinte redação:

“Art. 1º - Os motéis estabelecidos no Estado do
Paraná ficam obrigados a manterem, para uso de seus
hóspedes, um mínimo de cinco unidades de preservativos
de látex, em cada apartamento.

Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Comissões, em 19.11.2002.
(a) ALGACI TULIO - Presidente e Relator

ITEM 03
2ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 666/2002, de
autoria da deputada Luciana Rafagnin, que declara de
Utilidade Pública a Associação Indigestiva (Assindi),
com sede e foro no município de Maringá. COM PARE-
CER FAVORÁVEL DA CCJ. Aprovado, artigo por
artigo.

ITEM 04
2ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 668/2002, de auto-
ria do deputado Luiz Accorsi, que declara de Utilidade
Pública a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais
de Maria Helena, com sede no município de Maria Hel-
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ena e foro no município de Umuarama. COM PARECER
FAVORÁVEL DA CCJ. Aprovado, artigo por artigo.

ITEM 05
2ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 669/2002, de auto-
ria do deputado Cesar Seleme, que declara de Utilidade
Pública Estadual a Associação Paranaense dos
Estudantes de Direito - Aped, com sede e foro no municí-
pio de Curitiba. COM PARECER FAVORÁVEL DA
CCJ. Aprovado, artigo por artigo.

ITEM 06
2ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 677/2002, de auto-
ria do deputado Hermas Brandão, que declara de Util-
idade Pública a Associação dos Estudantes Universitário
Tavorenses, com sede e foro na cidade de Joaquim
Távora. COM PARECER FAVORÁVEL DA CCJ. Apro-
vado, artigo por artigo.

ITEM 07
2ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 680/2002, de auto-
ria do deputado Hermas Brandão, que declara de Util-
idade Pública a Associação Lar da Criança Jesus Amigo,
com sede e foro no município de Ribeirão Claro. COM
PARECER FAVORÁVEL DA CCJ. Aprovado, artigo
por artigo.

ITEM 08
2ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 681/2002, de auto-
ria do deputado Moysés Leônidas, que declara de Util-
idade Pública Estadual a Associação Londrinense de
Ginástica Artística - Alga, com sede e foro na cidade de
Londrina. COM PARECER FAVORÁVEL DA CCJ.
Aprovado, artigo por artigo.

ITEM 09
2ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 685/2002, de auto-
ria do deputado Luiz Carlos Martins, que declara de Util-
idade Pública a Amalice - Associação Mara Lígia Cercal
de Apoio aos Pacientes do Serviço de Transplante de
Medula Óssea do Hospital de Clínicas, com sede e foro
nesta Capital. COM PARECER FAVORÁVEL DA CCJ.
Aprovado, artigo por artigo.

ITEM 10
2ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 686/2002, de auto-
ria do deputado Irineu Colombo, que altera o artigo 1º da
Lei nº 13.405, de 21 de dezembro de 2001. (Utilidade
Pública o Núcleo Espírita Chico Xavier). COM PARE-
CER FAVORÁVEL DA CCJ. Aprovado, artigo por
artigo.

ITEM 11
1ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 553/2002, de auto-
ria do Poder Executivo - Mensagem nº 31/2002, que
autoriza o Poder Executivo a efetuar cessão de uso ao
município de Tibagi, do imóvel de propriedade do

Estado, situado naquele município. COM PARECERES
FAVORÁVEIS DA CCJ E COPTC. Aprovado. (Publ.
no DA nº 104/2002, de 12/08/2002).

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
PROJETO DE LEI Nº 553/2002

P A R E C E R :
O presente projeto de lei de autoria do Poder Exec-

utivo, visa autoriza o Poder Executivo a efetuar cessão de
uso ao município de Tibagi, do imóvel de propriedade do
Estado, situado naquele município.

Chamada esta Comissão de Constituição e Justiça
a se manifestar com relação à legalidade e constitucional-
idade, nada encontramos que possa impedir sua normal
tramitação.

Assim, nosso parecer é favorável.
Sala das Comissões, em 13.08.2002.

(aa) BASÍLIO ZANUSSO - Presidente
DUÍLIO GENARI - Relator

COMISSÃO DE OBRAS PÚBLICAS,
TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES

PROJETO DE LEI Nº 553/2002
P A R E C E R :

O Projeto de Lei nº 553/2002 é de autoria do Poder
Executivo Estadual e visa autorizar o Poder Executivo a
efetuar cessão de uso ao município de Tibagi, do imóvel
de propriedade do Estado do Paraná, situado naquele
município, para uso exclusivo de dar atendimento ao
regime meio aberto.

Chamada esta Comissão de Obras Públicas, Trans-
portes e Comunicações a se manifestar sobre o projeto,
ao que concerne a análise desta Comissão, nada encontra-
mos que possa impedir a normal tramitação do presente,
estando a matéria em perfeitas condições de merecer a
apreciação finalística do douto Plenário desta Assembléia
Legislativa.

Sobre esta matéria e este projeto de lei, já existe
um pronunciamento favorável da Comissão de Constitu-
ição e Justiça. Assim sendo seguimos o entendimento da
Comissão de Constituição e Justiça manifestando nosso
parecer favorável. É o parecer.

Sala das Comissões, em 13.11.2002.
(aa) EDSON STRAPASSON - Presidente

ÂNGELO VANHONI - Relator

ITEM 12
1ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 567/2002, de auto-
ria do Poder Executivo - Mensagem nº 32/2002, que
autoriza o Poder Executivo a efetuar cessão de uso ao
município de Santo Antonio do Caiuá, do imóvel de pro-
priedade do Estado, situado naquele município. COM
PARECERES FAVORÁVEIS DA CCJ E COPTC. Apro-
vado. (Publ. no DA nº 105/2002, de 13/08/2002).

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
PROJETO DE LEI Nº 567/2002
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P A R E C E R :

O presente projeto de lei de autoria do Poder
Executivo, visa autorizar o Poder Executivo a efetuar
cessão de uso ao município de Santo Antonio do Caiuá,
do imóvel de propriedade do Estado, situado naquele
município.

Chamada esta Comissão de Constituição e Justiça
a se manifestar com relação à legalidade e constitucional-
idade, nada encontramos que possa impedir sua normal
tramitação.

Assim, nosso parecer é favorável.
Sala das Comissões, em 19.08.2002.

(aa) BASÍLIO ZANUSSO - Presidente
ANTONIO CARLOS BELINATI - Relator

COMISSÃO DE OBRAS PÚBLICAS,
TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES

PROJETO DE LEI Nº 567/2002

P A R E C E R :

O Projeto de Lei nº 567/2002 de autoria do Poder
Executivo, autoriza a cessão de uso ao município de
Santo Antonio do Caiuá, do imóvel de propriedade do
Estado.

A matéria recebeu parecer favorável da Comissão
de Constituição e Justiça.

O imóvel objeto da cessão de uso, para o municí-
pio de Santo Antonio do Caiuá, conforme parceria com o
Governo Federal, abrigará barracão de múltiplo uso.

Isto posto, emitimos parecer favorável à tramitação
do Projeto de Lei nº 567/2002.

Sala das Comissões, em 13.11.2002.
(aa) EDSON STRAPASSON - Presidente

ANTONIO CARLOS BELINATTI - Relator

ITEM 13
1ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 637/2002, de auto-
ria do deputado Hermas Brandão, que declara de Util-
idade Pública a Comunidade Hebraica Cristã, com sede e
foro no município de Londrina. PARECER
FAVORÁVEL DA CCJ. Aprovado. (Publ. no DA nº
117/2002, de 16.09.2002).

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
PROJETO DE LEI Nº 637/2002

P A R E C E R :

O presente projeto de lei, de autoria do senhor dep-
utado Hermas Brandão, tem por objetivo declarar de Util-
idade Pública a Comunidade Hebraica Cristã, com sede e
foro no município de Londrina.

Chamada esta Comissão a se manifestar com
relação à legalidade e constitucionalidade, e ainda por
estar de acordo com a Lei nº 6.994/78, alterada pela Lei
nº 8.589/87, nada encontramos que possa impedir sua
normal tramitação.

Assim sendo, somos de parecer favorável.

Sala das Comissões, em 12.11.2002.
(aa) DUÍLIO GENARI - Presidente em exercício

CARLOS SIMÕES - Relator

ITEM 14
1ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 670/2002, de auto-
ria do deputado Cesar Seleme, que declara de Utilidade
Pública a Associação Comunitária dos Moradores Propri-
etários de Witmarsum, de Palmeira, com sede e foro no
município de Palmeira. PARECER FAVORÁVEL DA
CCJ. Aprovado. (Publ. no DA nº 131/2002, de
28.10.2002).

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
PROJETO DE LEI Nº 670/2002

P A R E C E R :

O presente projeto de lei, de autoria do senhor dep-
utado Cesar Seleme, tem por objetivo declarar de Util-
idade Pública a Associação Comunitária dos Moradores
Proprietários de Witmarsum, com sede e foro no municí-
pio de Palmeira.

Chamada esta Comissão a se manifestar com
relação à legalidade e constitucionalidade, e ainda por
estar de acordo com a Lei nº 6.994/78, alterada pela Lei
nº 8.589/87, nada encontramos que possa impedir sua
normal tramitação.

Assim sendo, somos de parecer favorável.
Sala das Comissões, em 12.11.2002.

(aa) BASÍLIO ZANUSSO - Presidente
DUÍLIO GENARI - Relator

ITEM 15
1ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 672/2002, de auto-
ria do deputado Duílio Genari, que declara de Utilidade
Pública o Centro de Tradições Gaúchas Chama Crioula,
de Palmeira, com sede e foro no município de Toledo.
PARECER FAVORÁVEL DA CCJ. Aprovado. (Publ.
no DA nº 131/2002, de 28.10.2002).

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
PROJETO DE LEI Nº 672/2002

P A R E C E R :

O presente projeto de lei, de autoria do senhor dep-
utado Duílio Genari, tem por objetivo declarar de Util-
idade Pública o Centro de Tradições Gaúchas Chama
Crioula, com sede e foro no município de Toledo.

Chamada esta Comissão a se manifestar com
relação à legalidade e constitucionalidade, e ainda por
estar de acordo com a Lei nº 6.994/78, alterada pela Lei
nº 8.589/87, nada encontramos que possa impedir sua
normal tramitação.

Assim sendo, somos de parecer favorável.
Sala das Comissões, em 12.11.2002.

(aa) DUÍLIO GENARI - Presidente em exercício
CARLOS SIMÕES - Relator
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ITEM 16
1ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 675/2002, de auto-
ria do deputado Nelson Tureck, que declara de Utilidade
Pública a Associação de Pais e Mestres/APM da Escola
Municipal Independência - Educação Infantil e Ensino
Fundamental, de Palmeira, com sede e foro no município
de Boa Esperança. PARECER FAVORÁVEL DA CCJ.
COM SUBSTITUTIVO GERAL DA CCJ. Aprovado.
(Publ. no DA nº 131/2002, de 28.10.2002).

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
PROJETO DE LEI Nº 675/2002

P A R E C E R :

O presente projeto de lei, de autoria do senhor
deputado Nelson Tureck, tem por objetivo declarar
de Utilidade Pública a Associação de Pais e Mestres
da Escola Municipal Independência - Educação
Infantil e Ensino Fundamental, com sede no municí-
pio de Boa Esperança e foro no município de Mam-
borê.

Chamada esta Comissão a se manifestar, somos de
parecer favorável na forma da emenda substitutiva geral
anexa.

É o parecer.
Sala das Comissões, em 12.11.2002.

(aa) DUÍLIO GENARI - Presidente em exercício
CARLOS SIMÕES - Relator

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
EMENDA SUBSTITUTIVA GERAL

PROJETO DE LEI Nº 675/2002

Art. 1º - Fica declarada de Utilidade Pública a
Associação de Pais e Mestres da Escola Municipal Inde-
pendência - Educação Infantil e Ensino Fundamental,
com sede no município de Boa Esperança e foro no
município de Mamborê.

Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação.

Sala das Comissões, em 12.11.2002.
(aa) DUÍLIO GENARI - Presidente em exercício

CARLOS SIMÕES - Relator

ITEM 17
1ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 683/2002, de auto-
ria do deputado Irineu Colombo, que declara de Utilidade
Pública a Rede Brasileira para Conservação dos Recursos
Hídricos e Naturais Amigos das Águas, com sede e foro
nesta Capital. PARECER FAVORÁVEL DA CCJ. Apro-
vado. (Publ. no DA nº 133/2002, de 30.10.2002).

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
PROJETO DE LEI Nº 683/2002

P A R E C E R :

O presente projeto de lei, de autoria do senhor dep-
utado Irineu Colombo, tem por objetivo declarar de Util-
idade Pública a Rede Brasileira para Conservação dos
Recursos Hídricos e Naturais Amigos das Águas, com
sede e foro no município de Curitiba.

Chamada esta Comissão a se manifestar com
relação à legalidade e constitucionalidade, e ainda por
estar de acordo com a Lei nº 6.994/78, alterada pela Lei
nº 8.589/87, nada encontramos que possa impedir sua
normal tramitação.

Assim sendo, somos de parecer favorável.
Sala das Comissões, em 12.11.2002.

(aa) DUÍLIO GENARI - Presidente em exercício
CARLOS SIMÕES - Relator

Aprovado.

O SR. AUGUSTINHO ZUCCHI (Pela Ordem)
Senhor presidente, todas as declarações de Util-

idade Pública que nós temos aprovado nesta Casa, aquilo
que a sociedade conhece sobejamente o trabalho que se
faz, como é o caso das APAE’s, como é o caso das
entidades ligadas à questão de religiosidade, enfim, tra-
balho assistencial, a gente não tem, obviamente, nem
analisado muito com relação a essa questão, mas aqui o
deputado Colombo propõe Utilidade Pública para a Rede
Brasileira para a Conservação dos Recursos Hídricos e
Naturais Amigos das Águas.

Como eu nunca ouvi falar e não tem aqui, senhor
presidente, na pauta, o relatório de atividades da referida
entidade, eu, em confiança ao deputado Colombo apenas
gostaria que ele nos encaminhasse isso, posteriormente,
para que pudéssemos depois então verificar o trabalho
desenvolvido por essa entidade que preserva a questão do
meio ambiente, como nós também somos ardorosos
defensores do nosso meio ambiente.

Muito obrigado!

O SR. PRESIDENTE (Hermas Brandão)
Só para informar a V. Exa. que há inclusive, um

parecer aqui do procurador de justiça, Sancler Honorato
dos Santos, falando da importância dessa entidade, passou
também pelas Comissões, que deram parecer favorável.

Está em votação o Projeto de Lei nº 683/2002.
 Aprovado.

ITEM 18
1ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 684/2002, de auto-
ria do deputado Nelson Tureck, que declara de Utilidade
Pública a APM - Associação de Pais e Mestres da Escola
Estadual Jardim Universitário - Ensino Fundamental,
com sede e foro no município de Goioerê. PARECER
FAVORÁVEL DA CCJ. Aprovado. (Publ. no DA nº
134/2002, de 04.11.2002).

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
PROJETO DE LEI Nº 684/2002

P A R E C E R :
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O presente projeto de lei, de autoria do senhor dep-
utado Nelson Tureck, tem por objetivo declarar de Util-
idade Pública a Associação de Pais e Mestres da Escola
Estadual Jardim Universitário - Ensino Fundamental,
com sede e foro no município de Goioerê.

Chamada esta Comissão a se manifestar com
relação à legalidade e constitucionalidade, e ainda por
estar de acordo com a Lei nº 6.994/78, alterada pela Lei
nº 8.589/87, nada encontramos que possa impedir sua
normal tramitação.

Assim sendo, somos de parecer favorável.
Sala das Comissões, em 12.11.2002.

(aa) DUÍLIO GENARI - Presidente em exercício
CARLOS SIMÕES - Relator

ITEM 19
1ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 689/2002, de auto-
ria do deputado Nelson Tureck, que declara de Utilidade
Pública Estadual a Associação dos Servidores Municipais
de Goioerê - Assemug, com sede e foro na Comarca de
Goioerê. PARECER FAVORÁVEL DA CCJ. Aprovado.
(Publ. no DA nº 135/2002, de 05.11.2002).

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
PROJETO DE LEI Nº 689/2002

P A R E C E R :

O presente projeto de lei, de autoria do senhor dep-
utado Nelson Tureck, tem por objetivo declarar de Util-
idade Pública a Associação dos Servidores Municipais de
Goioerê - Assemug, com sede e foro no município de
Goioerê.

Chamada esta Comissão a se manifestar com
relação à legalidade e constitucionalidade, e ainda por
estar de acordo com a Lei nº 6.994/78, alterada pela Lei
nº 8589/87, nada encontramos que possa impedir sua nor-
mal tramitação. 

Assim sendo, somos de parecer favorável.
Sala das Comissões, em 12.11.2002.

(aa) DUÍLIO GENARI - Presidente em exercício
CARLOS SIMÕES - Relator

O SR. PRESIDENTE (Hermas Brandão)
Sobre a mesa, Requerimento nº 2511, de autoria do

deputado Nelson Tureck, constante do expediente. Apro-
vado. À Diretoria Legislativa.

Requerimento nº 2513, de autoria da deputada
Luciana Rafagnin, constante do expediente. Aprovado.
À Diretoria Legislativa.

Requerimento nº 2514, de autoria do deputado
Augustinho Zucchi, constante do expediente. Aprovado.
À Diretoria Legislativa.

Requerimento nº 2516, de autoria do deputado
Valdir Rossoni, constante do expediente. Aprovado. À
Diretoria Legislativa.

Requerimento nº 2518, de autoria do deputado
Miltinho Pupio, constante do expediente. Aprovado. À
Diretoria Legislativa.

Requerimento nº 2519, de autoria do deputado
Luiz Carlos Martins, constante do expediente. Apro-
vado. À Diretoria Legislativa.

Requerimento nº 2520, de autoria do deputado
Cezar Silvestri, constante do expediente. Retirado pelo
Autor.

Requerimento nº 2521, de autoria do deputado
Cezar Silvestri, constante do expediente. Encaminhe-se
à DAP para informar da possibilidade de atender.

O SR. CEZAR SILVESTRI (Pela Ordem e Para
Encaminhar)

Primeiro, eu gostaria de uma informação. Os vetos,
como os demais projetos que não são votados nesta legis-
latura são automaticamente arquivados ou os vetos pas-
sariam para a legislatura seguinte?

O SR. PRESIDENTE (Hermas Brandão)
Continuam. Não serão arquivados.

O SR. CEZAR SILVESTRI 
Os vetos continuam. E os projetos?

O SR. PRESIDENTE (Hermas Brandão)
Os projetos serão arquivados.
E o outro requerimento de V. Exa. está na pauta da

Sessão de hoje, logo em seguida.

O SR. CEZAR SILVESTRI 
Muito obrigado. Fica sem efeito.
Agora, com relação a esse requerimento, senhor

presidente, senhores deputados, estive no litoral durante a
campanha e agora mais precisamente na semana passada e
há um apelo por parte dos moradores de Guaratuba e de
Matinhos para que haja esta proibição, até porque os cam-
inhões, no intuito de desviarem do pedágio que tem na BR-
376, oriundos de Santa Catarina e também muitos para
encurtar a distância até Paranaguá, estão utilizando o ferry-
boat, trazendo problema sério para o turismo, para os
veranistas e também para as moradias, até porque a
fundação da grande maioria dos prédios, por nós estarmos
numa faixa litorânea, estão sendo danificados, inclusive
com trinca nos prédios e não há para quem as pessoas
recorrerem no caso dos prejuízos que estão tendo.

Então, por esta razão, gostaríamos que este projeto
voltasse à Ordem do Dia para que pudéssemos votar agora,
se possível ainda antes do fim do período legislativo.

O SR. PRESIDENTE (Hermas Brandão)
Assumimos o compromisso com V. Exa. que

quando formos analisar os vetos, com certeza estaremos
analisando esse veto.
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Nada mais havendo a tratar, declaro encerrada a
presente Sessão, marcando outra para segunda-feira, dia
25, à hora regimental, com a seguinte

ORDEM DO DIA:

VOTAÇÃO EM:
2ª DISCUSSÃO - dos Projetos de Lei nºs 503, 564, 553,

567, 637, 670, 672, 675, 683, 684 e 689/2002.

1ª DISCUSSÃO - dos Projetos de Lei nºs 207/2001; 556,
660 e 697/2002.

Informamos a V. Exa. que a Sessão de amanhã será
antecipada para logo mais, dentro de poucos minutos.

Levanta-se a Sessão.

 4a SESSÃO LEGISLATIVA DA

14a LEGISLATURA
ATA DA 031ª SESSÃO 
EXTRAORDINÁRIA

REALIZADA EM
20 DE NOVEMBRO DE 2002

(quarta-feira)

Presidência do senhor deputado Hermas Brandão,
secretariada pelos senhores deputados Chico Noroeste e
Cesar Seleme.

Às quatorze horas e cinqüenta minutos é registrada
a presença dos seguintes senhores deputados: Mesa Exec-
utiva: Hermas Brandão, Elio Rusch, Irineu Colombo,
Augustinho Zucchi, Valdir Rossoni, Antonio Anibelli,
Cesar Seleme, Edno Guimarães, Nelson Garcia;  PSDB:
Ademar Traiano, Algaci Tulio, Nelson Tureck, Ricardo
Maia, Sérgio Spada; PT: Ângelo Vanhoni, Hermes Fon-
seca, Luciana Rafagnin; PSC: Fernando Guimarães;
PMDB: Ademir Bier, Caíto Quintana, Edson Strapasson,
Nereu Moura, Orlando Pessuti, Ricardo Chab, Waldyr
Pugliesi; PSL: Antonio Carlos Belinati, Geraldo Cartário,
Luiz Carlos Martins; PTB: Carlos Simões, Hidekazu
Takayama, Luiz Accorsi, Luiz Carlos Alborghetti; PL:
Chico Noroeste, Pastor Edson Praczyk, Serafina Car-
rilho; PFL: Basílio Zanusso, Cleiton Kielse, Divanir Braz
Palma, Durval Amaral, Nelson Justus, Plauto Miró
Guimarães; PPB: Duílio Genari, Fernando Ribas Carli,

Miltinho Pupio, Moysés Leônidas, Tony Garcia; PDT:
Antonio Baratter, Eli Ghellere, José Maria Ferreira, Luiz
Carlos Zuk, Neivo Beraldin, Renato Gaúcho; PPS: Cezar
Silvestri e Marcos Isfer (54).

Verificada a existência de número legal, o senhor
presidente declara aberta a 

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA.

O SR. PRESIDENTE (Hermas Brandão)
Sob a proteção de Deus, iniciamos os nossos tra-

balhos.

O SR. 2º SECRETÁRIO
Procede à leitura da Ata da Sessão anterior, a qual

foi aprovada sem observações.

O SR. PRESIDENTE (Hermas Brandão)
Não há expediente a ser lido.
Passa-se à

ORDEM DO DIA,
com a presença de 54 senhores deputados.

Passaremos à apreciação da matéria constante da
Ordem do Dia, conforme avulso distribuído aos senhores
deputados:

ITEM 01
2ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 432/2002, de auto-
ria do deputado Cezar Silvestri, que acrescenta inciso ao
artigo 14, da Lei nº 11580 de 14/11/96, que dispõe sobre
o ICMS. COM PARECER CONTRÁRIO DA CCJ.
COM PARECER FAVORÁVEL DA CF. Aprovado,
artigo por artigo.

ITEM 02
2ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 503/2002, de auto-
ria do Tribunal de Contas, que cria cargos na estrutura do
Quadro de Pessoal do Tribunal de Contas do Estado do
Paraná. COM PARECERES FAVORÁVEIS DA CCJ.
COM SUBSTITUTIVO GERAL DA CCJ. Em votação.

O SR. NEIVO BERALDIN (Para Encaminhar)
Senhor presidente, senhores deputados.
Subo à tribuna para chamar atenção do Plenário

desta Casa em relação ao Projeto de Lei nº 503, projeto
esse que visa criar mais cargos para o Tribunal de Contas.

O Tribunal de Contas é um órgão auxiliar desta
Casa, é órgão que tem já um coral, uma orquestra, fisiot-
erapeuta. Enfim, é um órgão que tem inúmeros cargos de
confiança, e o objetivo de ocupar a tribuna é para que os
deputados prestem atenção se devemos aprovar a criação
de mais cargos ou não. Esta é a grande indagação. Agora,
verifica-se que há poucos instantes, tínhamos aqui a
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maioria contrária, e me parece que dá para rejeitar essa
matéria hoje.

E esse projeto, deputado Alborghetti, já saiu da
pauta várias vezes e várias vezes ele retorna. Inclusive foi
aprovado, aqui, a retirada por 10 Sessões.

Então, é um projeto que precisa e merece talvez
uma atenção maior. Ou se possível, esperar para o próx-
imo ano, porque no mês de dezembro termina o mandato
do governo e depois teremos as férias. Poderemos tratar
deste assunto no mês de fevereiro e março. Não precisa-
mos criar esses cargos no afogadilho, no final do gov-
erno, sem saber o impacto que traz para a folha, porque,
em última análise, quem paga é o povo, é a população.
Para cada cargo que se cria, se cria uma despesa e essa
despesa quem paga é o povo.

Então é uma questão de reflexão dos senhores dep-
utados. E até indago à Mesa, ao senhor presidente, se não
é possível retirar esse projeto afim de que seja analisado
no próximo ano.

Era isso. Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Hermas Brandão)
Encerrada a discussão. Em votação.

O SR. NEIVO BERALDIN
Verificação de votação.

O SR. LUIZ CARLOS ALBORGHETTI
Chamada nominal.

O SR. PRESIDENTE (Hermas Brandão)
Solicito ao senhor 1º secretário que proceda a cha-

mada nominal dos senhores deputados.

O SR. 1º SECRETÁRIO (Chico Noroeste)
Procede à chamada nominal.

O SR. PRESIDENTE (Hermas Brandão)
Quinze senhores deputados responderam à cha-

mada nominal.
Não há quórum para a continuação da Sessão.

Nestas condições declaro encerrada a presente
Sessão Extraordinária.

Levanta-se a Sessão.

 Atas de Comissão:

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E ESPORTES

3ª SESSÃO LEGISLATIVA - 14ª LEGISLATURA
ATA DA 6ª REUNIÃO ORDINÁRIA

Aos vinte e um dias do mês de maio de dois mil e dois,
reuniu-se ordinariamente a Comissão de Educação, Cul-
tura e Esportes, na sala de reuniões das Comissões, presi-
dida pelo senhor deputado Ângelo Vanhoni, mais a
presença dos seguintes senhores deputados: Algaci Tulio,
José Maria Ferreira e Duílio Genari. O senhor presidente
deu início aos trabalhos, passando à Ordem do Dia: 01)
Projeto de Lei nº 598/2001, de autoria do deputado Luiz
Carlos Alborghetti. Relator, deputado Algaci Tulio. Pare-
cer FAVORÁVEL - APROVADO; 02) Projeto de Lei nº
241/2000, de autoria do deputado Luiz Carlos Martins.
Relator, deputado Chico Noroeste. Parecer
FAVORÁVEL com emenda substitutiva geral. APRO-
VADO;      03) Projetos de Lei nºs 309/2001 e 395/2001
(anexados), de autoria dos deputados Luiz Carlos Martins
e Ademir Bier, respectivamente. Relator, deputado
Algaci Tulio. Parecer FAVORÁVEL - APROVADO. Em
seguida o senhor presidente prestou esclarecimentos
sobre problemas relacionados à Escola Estadual Pilar
Maturana no Bairro Alto e assim foi sugerido pelos
demais membros da Comissão uma visita a esta escola.
Nada mais havendo a tratar, o senhor presidente encerrou
a presente reunião, a qual, para constar a presente Ata,
que após lida e aprovada será assinada pelo senhor presi-
dente e por mim, Solange Mann, secretária da Comissão,
para que produza os efeitos legais.

(aa) ÂNGELO VANHONI - Presidente
Solange Mann - Secretária

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E ESPORTES

4ª SESSÃO LEGISLATIVA - 14ª LEGISLATURA
ATA DA 3ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

Aos vinte dias do mês de agosto de dois mil e dois,
reuniu-se extraordinariamente, na sala de reuniões das
Comissões, a Comissão de Educação, Cultura e Esportes
presidida pelo senhor deputado Ângelo Vanhoni, mais a
presença dos seguintes senhores deputados: Algaci Tulio,
José Maria Ferreira, Duílio Genari e Chico Noroeste. O
senhor presidente deu início aos trabalhos, passando à
Ordem do Dia: 01) Projeto de Lei nº 537/2002, de autoria
do deputado Hermas Brandão, que dispõe sobre hora-
atividade para os professores no percentual d 20% (vinte
por cento), conforme especifica. Relator, deputado Chico
Noroeste. Parecer FAVORÁVEL - APROVADO. Nada
mais havendo a tratar, o senhor presidente encerrou a pre-
sente reunião, a qual, para constar a presente Ata, que
após lida e aprovada será assinada pelo senhor presidente
e por mim, Solange Mann, secretária da Comissão, para
que produza os efeitos legais.

(aa) ÂNGELO VANHONI - Presidente
Solange Mann - Secretária

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
4ª SESSÃO LEGISLATIVA - 14ª LEGISLATURA

19ª REUNIÃO ORDINÁRIA
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Aos vinte e nove dias do mês de outubro do ano de dois
mil e dois, reuniu-se na sala de reuniões das Comissões
da Assembléia Legislativa do Estado do Paraná, a Comis-
são de Constituição e Justiça, sob a presidência do senhor
deputado Basílio Zanusso e com a presença dos seguintes
deputados: Duílio Genari, Hermes Fonseca, Marcos Isfer,
Serafina Carrilho, Algaci Tulio, Moysés Leônidas, Ade-
mar Traiano, Antonio Carlos Belinati e Orlando Pessuti.
Havendo número legal, o senhor presidente deu por
aberta a presente reunião. Passou-se à Ordem do Dia:
01) Projeto de Lei nº 660/2002 de autoria do Poder Exec-
utivo. CONCEDIDOS VISTAS ao senhor deputado Her-
mes Fonseca; 02) Projeto de Lei nº 652/2002, de autoria
do Poder Executivo. CONCEDIDO VISTAS ao senhor
deputado Hermes Fonseca; 03) Projeto de Lei nº    658/
2002, de autoria do Poder Executivo. CONCEDIDO
VISTAS ao senhor deputado Hermes Fonseca; 04) Pro-
jeto de Lei nº 608/2002, de autoria do Poder Executivo.
Parecer FAVORÁVEL do senhor deputado Ademar   Tra-
iano - APROVADO; 05) Projeto de Lei nº 634/2002, de
autoria do senhor deputado Fernando Guimarães. Parecer
FAVORÁVEL do senhor deputado Duílio Genari -
APROVADO; 06) Projeto de Lei nº 635/2002, de autoria
do senhor deputado Fernando Guimarães. Parecer
FAVORÁVEL do senhor deputado Duílio Genari -
APROVADO; 07) Projeto de Lei nº 575/2002, de autoria
do senhor deputado Cezar Silvestri. Parecer
FAVORÁVEL do senhor deputado Duílio Genari -
APROVADO; 08) Projeto de Lei nº 604/2002, de autoria
do senhor deputado Durval Amaral. Parecer
FAVORÁVEL do senhor deputado Duílio Genari -
APROVADO; 09) Projeto de Lei nº 480/2002, de autoria
do senhor deputado Elio Rusch. Parecer FAVORÁVEL
do senhor deputado Duílio Genari - APROVADO; 10)
Projeto de Lei nº    659/2002, de autoria do Poder Execu-
tivo. Parecer FAVORÁVEL do senhor deputado Duílio
Genari - APROVADO; 11) Projeto de Lei nº 651/2002,
de autoria do Poder Executivo. Parecer FAVORÁVEL do
senhor deputado Duílio Genari - APROVADO; 12) Pro-
jeto de Lei nº 629/2002, de autoria do Poder Executivo.
Parecer FAVORÁVEL do senhor deputado Duílio Genari
- APROVADO; 13) Projeto de Lei nº 478/2002, de auto-
ria do senhor deputado Elio Rusch. Parecer
FAVORÁVEL do senhor deputado Duílio Genari -
APROVADO; 14) Projeto de Lei nº 622/2002, de autoria
dos senhores deputados José Maria Ferreira e Orlando
Pessuti. Parecer FAVORÁVEL do senhor deputado
Moysés Leônidas - APROVADO; 15) Projeto de Lei nº
560/2002, de autoria do senhor deputado Chico Noroeste.
Parecer FAVORÁVEL do senhor deputado Moysés
Leônidas - APROVADO; 16) Projeto de Lei nº 515/2002,
de autoria do senhor deputado Algaci Tulio. Parecer
FAVORÁVEL do senhor deputado Moysés Leônidas -
APROVADO;       17) Projeto de Lei nº 558/2002, de
autoria do senhor deputado Antonio Baratter. CONCE-
DIDO VISTAS ao senhor deputado Duílio Genari; 18)
Projeto de Lei nº 614/2002, de autoria do senhor depu-

tado Duílio Genari. Parecer FAVORÁVEL do senhor
deputado Moysés Leônidas - APROVADO; 19) Projeto
de Lei nº 199/2002, de autoria do senhor deputado Duílio
Genari. Parecer FAVORÁVEL do senhor deputado
Moysés Leônidas - APROVADO; 20) Projeto de Lei nº
198/2002, de autoria do senhor deputado Duílio Genari.
Parecer FAVORÁVEL do senhor deputado Moysés
Leônidas - APROVADO; 21) Projeto de Lei nº 655/2002,
de autoria do senhor deputado José Maria Ferreira. Pare-
cer FAVORÁVEL do senhor deputado Moysés Leônidas
- APROVADO; 22) Projeto de Lei nº 653/2002, de auto-
ria do senhor deputado Duílio Genari. Parecer
FAVORÁVEL do senhor deputado Moysés Leônidas -
APROVADO; 23) Projeto de Lei nº 656/2002, de autoria
do senhor deputado Nelson Tureck. Parecer
FAVORÁVEL do senhor deputado Moysés Leônidas -
APROVADO; 24) Projeto de Lei nº 657/2002, de autoria
do senhor deputado Plauto Miró Guimarães. Parecer
FAVORÁVEL do senhor deputado Moysés Leônidas -
APROVADO; 25) Projeto de Lei nº 237/2002, de autoria
do senhor deputado Nelson Garcia. Parecer
FAVORÁVEL do senhor deputado Moysés Leônidas, na
forma da emenda anexa - APROVADO; 26) Projeto de
Lei nº    257/2002 de autoria do senhor deputado Cesar
Seleme. Parecer FAVORÁVEL do senhor deputado
Moysés Leônidas, na forma da emenda anexa - APRO-
VADO;         27) Proposição - Veto nº 134/2002 de autoria
do Poder Executivo, veta parcialmente o Projeto de Lei
nº          630/2002 de autoria do Poder Executivo. Parecer
FAVORÁVEL do senhor deputado Moysés Leônidas ao
encaminhamento ao Plenário - APROVADO; 28)
Proposição - Veto nº 131/2002 de autoria do Poder Exec-
utivo, veta o Projeto de Lei nº   109/2000, de autoria do
senhor deputado Antonio Carlos Belinati. Parecer
FAVORÁVEL do senhor deputado Moysés Leônidas ao
encaminhamento ao Plenário - APROVADO; 29)
Proposição - Veto nº   132/2002 de autoria do Poder
Executivo, veta o Projeto de Lei nº   358/2000, de autoria
dos senhores deputados Orlando Pessuti e Algaci Tulio.
Parecer FAVORÁVEL do senhor deputado Moysés
Leônidas ao encaminhamento ao Plenário - APRO-
VADO; 30) Proposição - Veto nº 133/2002 de autoria do
Poder Executivo, veta o Projeto de Lei nº 309/2001, de
autoria do senhor deputado Luiz Carlos Martins. Parecer
FAVORÁVEL do senhor deputado Moysés Leônidas ao
encaminhamento ao Plenário - APROVADO; 31)
Proposição - Veto nº 129/2002 de autoria do Poder Exec-
utivo, veta parcialmente o Projeto de Lei nº 129/2000, de
autoria do senhor deputado Beto Richa. Parecer
FAVORÁVEL do senhor deputado Moysés Leônidas ao
encaminhamento ao Plenário - APROVADO; 32)
Proposição - Veto nº 130/2002 de autoria do Poder Exec-
utivo, veta o Projeto de Lei nº   598/2001, de autoria do
senhor deputado Luiz Carlos Alborghetti. Parecer
FAVORÁVEL do senhor deputado Moysés Leônidas ao
encaminhamento ao Plenário - APROVADO; 33) Projeto
de Lei nº 495/2002 de autoria do senhor deputado
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Ricardo Maia. O senhor deputado Algaci Tulio, relator da
matéria, REQUER DILIGÊNCIA junto à Secretaria de
Estado dos Transportes - DEFERIDO; 34) Projeto de Lei
nº 641/2002, de autoria do senhor deputado Fernando
Guimarães. Parecer CONTRÁRIO do senhor deputado
Algaci Tulio - APROVADO; 35) Projeto de Lei nº 451/
2002, de autoria do senhor deputado Ademir Bier. Pare-
cer FAVORÁVEL do senhor deputado Algaci Tulio -
APROVADO; 36) Projeto de Lei nº      443/2002, de
autoria do senhor deputado Fernando Guimarães. Parecer
FAVORÁVEL do senhor deputado Algaci Tulio - APRO-
VADO; 37) Projeto de Lei nº      562/2002, de autoria do
senhor deputado Ângelo Vanhoni. Parecer FAVORÁVEL
do senhor deputado Algaci Tulio - APROVADO; 38)
Projeto de Lei    nº   459/2002, de autoria do senhor depu-
tado Luiz Carlos Alborghetti. Parecer CONTRÁRIO do
senhor deputado Algaci Tulio - APROVADO; 39) Pro-
jeto de Lei nº      382/2002, de autoria do senhor deputado
Ricardo Chab. Parecer CONTRÁRIO do senhor depu-
tado Algaci Tulio - APROVADO; 40) Projeto de Lei nº
132/2002, de autoria do senhor deputado Neivo Beraldin.
CONCEDIDO VISTAS ao senhor deputado Antonio
Carlos Belinati;         41) Projeto de Lei nº 639/2002, de
autoria do senhor deputado Marcos Isfer. O senhor depu-
tado Algaci Tulio, relator da matéria, REQUER DIL-
IGÊNCIA junto à Secretaria de Estado da Fazenda -
DEFERIDO; 42) Projeto de Lei nº 491/2002, de autoria
do senhor deputado Ricardo Maia. CONCEDIDO VIS-
TAS ao senhor deputado Antonio Carlos Belinati; 43)
Projeto de Lei nº     588/2002, de autoria do senhor depu-
tado Antonio  Anibelli. O senhor deputado Algaci Tulio,
relator da matéria, REQUER DILIGÊNCIA junto ao Det-
ran - DEFERIDO; 44) Projeto de Lei nº 488/2002, de
autoria do senhor deputado Antonio Carlos Belinati.
Parecer FAVORÁVEL da senhora deputada Serafina
Carrilho - APROVADO; 45) Projeto de Lei nº 442/2002,
de autoria do senhor deputado Caíto Quintana. Parecer
FAVORÁVEL da senhora deputada Serafina Carrilho -
APROVADO;      46) Projeto de Lei nº 414/2002, de

autoria do senhor deputado Divanir Braz Palma. Parecer
FAVORÁVEL do senhor deputado Marcos Isfer - APRO-
VADO, com voto contrário do senhor deputado Hermes
Fonseca; 47) Projeto de Lei nº 545/2002, de autoria do
senhor deputado Nelson Garcia. Parecer FAVORÁVEL
do senhor deputado Marcos Isfer - APROVADO, com
voto contrário do senhor deputado Hermes Fonseca; 48)
Projeto de Lei     nº 636/2002, de autoria do senhor depu-
tado Fernando Guimarães. Parecer FAVORÁVEL do sen-
hor deputado Marcos Isfer - APROVADO; 49) Projeto de
Lei nº      489/2002, de autoria do senhor deputado
Ricardo Maia. O senhor deputado Marcos Isfer, relator da
matéria, REQUER DILIGÊNCIA junto ao Detran e ao
DER - DEFERIDO; 50) Projeto de Lei nº 444/2002, de
autoria do senhor deputado Fernando Guimarães. O sen-
hor deputado Marcos Isfer, relator da matéria, REQUER
DILIGÊNCIA junto ao Tribunal de Justiça - DEFER-
IDO;    51) Projeto de Lei nº 503/2002, de autoria do Tri-
bunal de Contas. Parecer FAVORÁVEL à Emenda de
Plenário, do senhor deputado Marcos Isfer - APRO-
VADO; 52) Projeto de Resolução nº 09/2002, de autoria
do senhor deputado Nereu Moura. Parecer FAVORÁVEL
do senhor deputado Antonio Carlos Belinati à Emenda de
Plenário - APROVADO; 53) Projeto de Lei nº 266/2002,
de autoria do senhor deputado Irineu Colombo. Parecer
FAVORÁVEL do senhor deputado Antonio Carlos Beli-
nati - APROVADO; 54) Projeto de Lei nº 440/2002, de
autoria do senhor deputado Nelson Garcia. Parecer
FAVORÁVEL do senhor deputado Antonio Carlos Beli-
nati - APROVADO. Nada mais havendo a tratar, e para
constar e produzir efeitos legais, lavrei a presente Ata que
após lida e aprovada, será assinada pelo senhor presi-
dente, pelos senhores deputados presentes e por mim,
Ana Lúcia Andretta, advogada e secretária desta Comis-
são.

(aa) BASÍLIO ZANUSSO - Presidente
Ana Lúcia Andretta - Secretária
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